LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL
TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicidio simples

Art. 121. Matar alguém:

Pena - reclusao, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.

Caso de diminuicédo de pena

8 1° Se o0 agente comete o crime impelido por malaelevante valor social ou
moral, ou sob o dominio de violenta emocéo, logseguida a injusta provocacéao da vitima, o
juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terco.

Homicidio qualificado

§ 2° Se 0 homicidio é cometido:

| - mediante paga ou promessa de recompensa, @ufrormotivo torpe;

Il - por motivo fatil;

[l - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asafiXortura ou outro meio
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar pe&ogoum;

IV - a traicdo, de emboscada, ou mediante dissgholaou outro recurso que
dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido;

V - para assegurar a execuc¢ao, a ocultacdo, a idguen ou vantagem de outro
crime:

Pena - recluséo, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.

Homicidio culposo

§ 3° Se 0 homicidio é culposo:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) anos.

Aumento de pena

8 4° No homicidio culposo, a pena é aumentada déesrgno, se o crime resulta de
inobservancia de regra técnica de profissdo, artefizio, ou se o agente deixa de prestar
imediato socorro a vitima, ndo procura diminuircassequéncias do seu ato, ou foge para
evitar prisdo em flagrante. Sendo doloso o honuogidipena é aumentada de um terco, se 0

crime é praticado contra pessoa menor de 14 (egtanos.
* § 4° com redagéo determinada pela Lei n° 8.0€918 de julho de 1990.

§ 5° Na hipotese de homicidio culposo, o juiz padkgixar de aplicar a pena, se as
consequéncias da infracdo atingirem o proprio ageéetforma tdo grave que a sancao penal se
torne desnecessaria.

* § 5% acrescentado pela Lei n° 6.416, de 24 deomdail977.

Induzimento, instigacao ou auxilio a suicidio
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidareseprestar-lhe auxilio para que o
faca:
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Pena - recluséo, de 2 (dois) a 6 (seis) anossaeimio se consuma; ou recluséo, de
1 (um) a 3 (trés) anos, se da tentativa de suicédiolta lesdo corporal de natureza grave.

Paragrafo unico. A pena é duplicada:

Aumento de pena

| - se o crime é praticado por motivo egoistico;

Il - se a vitima é menor ou tem diminuida, por qual causa, a capacidade de
resisténcia.



